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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O 1 5/2023

DA: SECRETARIA MT]}{ICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

PoÍaria 07

SECRETARIA

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação
para a Contratação de empresa para realizaçâo de Show Nacional, visando âtender a demanda da

Secretaria Municipal de Educação e Culturg em busca de atração ârtística para o evento da Festa

do Milho - FEMISAL que ocorrerá no dia 2910412023, solicitamos a Vossa Seúoria, através do

Departamento de Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica orçamentaria e por

qual (is) dotação (ões) oÍçaÍnentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à
referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT,20 de fevereiro de 2023.

I\[ILSO A
io de Educação e Cultura
022 de 02 de Íevereiro de 2022



PÍvr.s.
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GOVERNO MUNICIPA fru

§A]ITO AilTOHIÍl UO LESTT

PORTARIA N".076/2022.
DE: 02 DE FEVEREIRODE 2022.

JOSE ARIMATEI-A VIEIRA ALVES.
Prettito \Íunicipal de Santo Antônio iI:
I-este. l:stado de Níattr (irosso. no uso dc

suas atribuições legais.

RTiSOLVE:

Artigo l" - DLSI(iNAR o S.'.-NILSON BARBOSÂ
DA SILVA. para responder pelo carSto de SI'.CRI: l i\RIO I)E I:DUCAÇAO E C{JLTLiRÂ dcstrr

Prefeitura. conlbrmc I-ei lv{unicipai n" t{0tt,'1020 dc l -l dc outubro 1010.

Administraçào e

ponaria.

\lunicipal tlc
exccução clest.r

Artigo 3'
publicação

Artigo ,.í" - Rer oganr - se as disposiçries crn contrário

REGISTRA-SE
PT:BLICA-SE

CI,}IPRA-SE

GABINETE DO PREFEITO
EM: 02 DE FEVEREIRO DE 2022

JOSEARI}IATEIAVI AALVES
PREFEITOMU IPAL

Registrada na Secrelaria de AtJrtr inistl .tçâtr t1ciarnento c l'ublicada p()r allxação cur loeal

de costumc. conÍbrnte na legislaçiio ctn r iet

S REZENDE
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃOEPLANE.IAM ENTO

Artigo 2" - I)etenninar a Secretlria
Planejamenlo qu!- l()rre as proritlôncias necessárias para a

Esta Portaria cntta ern rigor na data tle stlzL

Rur \ \' -16; -,lrrdim Sxntâ lnês II,nr (6ó) l.llil'i-lll80 - c-tnIil: prrl?ilurria srntú{I|tôüiodolcstc.nlt-gov,br
( [:P 7l'i.(,]tt-()(10 Sàntr, \ lô io do l,c§1e \lJ-



o desconlo da importánoa coírespondenle ao prejuízo, na remuneraÉo

mensal a que tem drreito o CONTRATADO (A)

GúUSULA !F - O presente Contrato será regido pêla Lei Municipal n'.

05,4/0í de 28 de DezembÍo de 2 001 e Lei Municipal no 078/2002 de 20 de

dezembro de 2002 que discjplina o Plano de Cargos e Salários do Muni-

cípio na Íorma do anexo único, da Lêi Municipal n" 879/2022, que aúon-

za a contratação temporána dos servidores Públicos Municipais por prazo

determrnado, os servidores, destinados ao preenchimento provisório, dos

cârgos constanles do anexo Único da mencionada Lei.

CúUSULA íÍ)l - O presente contrato terá a duÍaÉo de 05 (clnco) meses

a contar da dala de assinafura, deslinando-se a alender as necessidades

temporárias de excepdonal interesse pÚblico.

cúUSULA ll' - Êm ürtude da própria essência do presente contrato, Í-
cam as partes, na hipótese de desejarem rescindilo antes de dêcorrido o

prazo estipulado na Cláusula anterior, desobrigado de qúalquer indeniza-

Éo ou auso préüo.

CúUSULA lzÉ - Se durante a ügêncjâ do presenle conlrato o (a) CON-

TRATADO (A) der justo motivo para dispensa, poderá ser despedido por

justa câusa.

CúUSULÂ í3' - Àr despesas decoÍÍentes do presente instrumenlo coÊ

reráo a contas da DolaÉo Oíçâmentária: 06.001.í2,t22.ír07.20035.3.
't.90.11.00.r .500.1 00í 000 vENcI ENTOS E VANTAGET{S FIXAS, SE-

CREÍARIA XUNICIPAL OE EDUCAçÃO E CULTURA @NSIANIE dO OT.

çámento ügenle e orçamentos i.rturos.

CúUSULA 14'- E por estarem de pleno acordo as panes contratantes,

assinam o pÍesenle Conlrato de Trabalho por Íempo Delerminado, em du-

as vies, fcândo a primeire em poder da CONTRATANTE, e a segunda

com o (a) CONTRATADO (A), que dela dará o competente recibo.

As partes elegem o íoro da Comarca de PÍimavera do Leste para dirimirem

êventuais desavençÉs decoÍÍentes do presente contrato, em detímento de

qualquer oulro, por mais espectalque seja

Prefeitura Municrpal de Santo Antonro do Lesle - MT, aos 01 dia do més

de Fevereiro de 2022.

f,ARCOS AURELIO LUCET{A

SERMDOR (A)

JOSE ARITTAÍEIA VIEIRÂ ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

TESÍEMUNHASi

PM,S.A.L

Artigo 2o. Determinar â Secretaria Munrcrpãlde AdministraÉo e Planeja-

mento que tome as proüdências necessánas para a execução desta por_

leria.

Artigo 3" . Esta Portaía entra em úgor na data de sua publicáÉo, revo-

gahdo as disposiçóes em contrário.

REGISTRA-SE

PUBLICA.SE

CU PRA-SE.

GABIT{ETE DO PREFEITO

E :02 DE FEVEREIRO OÉ 2022-

JOSE ÂRIMATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria dê AdministraÉo e Plane,amento e Publicada

por aÍlxâÉo em local de costume, conÍoíme na legislação em ugor.

LUIS CARLOS RÉZENDE

SECRETÁruO OE AD INISTRÂÇÃO E PLANEJAIÍENTO

PREFEITURA'RECURSOS HU ÂNOS
PORTARIA N'. 076/2022. DE: 02 DE FEVEREIRODE 2022.

JOSE ARI ATEIa VIEIRÂ ALVES,Prefeito Muniopâl de Santo Antônio

do Leste, Éstado dê Mato Grosso, no uso de suas atribuiçóes legais.

RESOLVE;

AÉigo l" -DESIGNA o Sf.NILSON BARBOSA OA SllvA,pâra responder

pelo cargo de sEcRETÁRlo DE EDUCAÇÃO E CULTURA desta Preíei-

tuía, conÍorme Lei Municipal n' E08/2020 de '13 de outubro 2020.

Artigo 2". Deteíminar a Secrelaria Municrpal de AdministraÉo e Planeja-

menlo que tome as proüdêncras necessárias para a execuÉo desla por-

lâna.

Artigo 3" - Esta Porlaria entra em ügor na data de súa publicaÉo.

Anigo /Ío - Revogam - se as disposições em conttário.

REGISTRA§E

PUBLICA.SE

CU PRA§E.

GABIIIETE OO PREFEITO

E :02 oE FEVEREIRO OE 2022

JOSE ARI ATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO ['UNICIPAL

Registrada na secÍetaria c,e AdministraÉo e Planejamento e Publicada
por afixaçáo em localde costume, conforme na legrslação em vrgor.

PREFEITURÁ,/RECURSOS HUf ANOS
CONTRATO DE TRABALHO POR TE PO OETERflIRÂOO

coNTRÂTO No. 003/2022

Alravés do presenle instrumento o MUNICiPIO DE SANTO ANTONIO DO

LESTE-MT, com sede na crdade de Santo Antonio do Lesle - MT, Avenida

Goiás, n" 367, Jardim Santa lnês, CEP no 78.62&000, inscnta no CGC/MF

sob no G4.217.362,0001-90, doravante denominâda simplesmente CON-

ÍRÁÍANTE, nesle alo repíesentado pelo Prefeito Municjpal em Exercicro

Sr. JOSE AR|]úATEIA VIEIRÂ ALVES, brasileiro, câsado, poíador da cé.

dula de idêntidade RG í4428342 SSP/MT e CPF sob o no 867.715.741-72

e FAB[A]{A LAi{G ER, poÍtador (a) da cédula de rdenlidâde RG sob no.

í24902í.0 SSP,lrT e rnscíito no CPF/MF sob o no E76.562.56í-72 e Íesr-

dente a AVENIDA SANTO ANTONIO, no 34, Baino CENTRO, na cidade

de Primâvera do Leste - lúT, a seguir denominado (a) CONTRATADO (A),

cetebram coNÍRATo DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DE-

TERMINADO PARA ATENDER NECESSIDADE TEMPORÁRh DE EX.

cEPCIoNAL INTERESSE PÚBL|CO. em conÍormidâde com a Ler Munio-

3 de Fevereiro de 2022 . Jomal Oficial EletÍônico dos Municipios do Estado de Malo GÍosso 'ANO XMI I NRgÉ

Assinalura 

--

Nome:

RG:

Assrnafura

Nome:

RG:

PREFEITURÀRECURSOS HU ANOS
PORTARIA N'. 077/2022. DE: 02 DE FEVEREIRO OE 2022.

CONCEDE A SERVIDORA PÚBI ICA LICENçA PRÊMIO EM GOZO E DÀ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

JOSE ARlf,ATEla VIEIRÁ ALVES, Preíeito Municipal de Santo Antônio

do Leste, Estado de Malo Grosso, no uso de suas atribuiÉes legais.

RESOLVE;

a.tigo íe - Conceder Licençá Prêmio em gozo à seívidoía pública efeüva

CLAUDILENE OLIVEIR SANTOS para os meses de FEVEREIRO,

ARÇO e ABRIL de 2022, conforme gaíante Lei n" 387/2012, ârtigo 46o,

Parágrafo 1'.

diariomunicrpal org/muamm . w!v!v amm.org.bí 308 Assrnado Drgrtalmênte
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GOVERNC) MUNICIPALRUB

§ANTÜ ANTÜruIÜ TIÜ LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas corn o povo!

Gestão 2O2l l2 O 24

WEVE,RTON A]\TCELMO PEREIRA DE SOUSA
SECRETÁRIO MT,NICIPAL DE ECONOMIÂ E FINANÇAS

PORTÁRIÀ N', 360'022 DE21/@D022

S.A.LN_#
_>-.\, -_

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O 1 5/2023

DA: SECRETARIA DE FINÁNÇAS
A: SECRETARIA MI]NICIPAL DE EDUCAÇAO E CTILTURA

vpRr,zaoo sR. SECRETARIo

Objetivando atender à solicitação desta Secretaria, onde nos solicita disponibilidade financeira
para a Contratação de empresa para realização de Show Nacional, visando atender a demanda da

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, em busca de atração artística para o evento da Festa

do Mitho - FEMISAL que ocorrerá no dir 2910412023, conforme solicitação e termo de referência em

alexo, informo que existe rubrica orçamentaria e encaminho a esta Secretaria para que efetue os

trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste -MT,22 de fevereiro de 2023
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REGISTRA.SE

RESOLVE;

PUBLTCA-SE

0ilt0 Il0

CUMPRA-SE.

SAI{IÍl AI{I IEST€Continuidade do progres50 de mãos dadas com o povo!Gestâo 2 O21r2O2 4

PORTARIA N".360/2022.
DE: 2t DE SETEMBRO DF.2022.

).?ylt.l () SERVTDoR pr.BLr(()
:lE^r]Yo PAR.^ lrFst,oNor.n pticr

yft!l&.*,T. .*sl*li;lllNÁN.ÇÁs F DA (_,t I.R..\\PROVIDEN('ti\S

{99.I^ ARtMATET.A vrErRA

S i{i i.';§.:.-y:: ;:,'tl.,il i,T ::no uso dr suas atribuiçõcs legai.s.

lI:HHH"il,.n,LT,l.,,"f 
f m^xH,r.ls,tfla._##,-1.*i:iiJf

Âdminístraçào que rome as providências lJlt:ril ffi'j:i[il*iffirana].Írnicipai dc

publicaçâo. rwogando as disposiçôes ertfr*;:;.u-ta Ponaria enrra cm r igor n,.r tlara rJe su:r

.s^iillHiil",iãiTil,
JOSE ÂRIMATEIA vIt ALVESPREFEITO M U IP L

Registrada na Secrel arla de Administra çâolocal de coslume. conforme na Iegisl aÇão ent vieor.
amenlo e publicada por aÍhaçah enr

til,.=-t
sECRETÁRronl'^'Ws n e?rxor,E ADTUINISTReÇÂo E PLANEJAIvI ENTo

RuãA'N'367'"*ffi,"H*tffi.[ãr]A:*!ffi 
rônrodoLesrs/ur

rl



9lo. O êcolhimento hmiliar da qiânÇa e do adolescenle poderá conleíh-ptar a corcessâo de subsldo fnanceiro de3tjnado a famirra acorrüJa,
.c!írloÍrne 

ayaliaç5o écnica sem carâEr remuneolôÍio, com seu uso cen-ledo em 6LpÍir os g8slos deconentes dâ I
lesoente acolhidos. ranuleoÉo da aÍianÇa ou ado-

§2P. O CMDCC rcseÍvaíá percerluat do Fuírdo MunropEt dos Orertos da
l1r: i-y-"F*"re paÍa o programa de acohi.ÍleíÍo íemitiar, nâ tur- ima do art 260, s?. dê Ler 8.06990
AÍt í0. O Sêruço de acolhtínênto na modâ
ia s€Í Ír§üito no cMDcA. *ra 

"p."*i'no 
Familra Acolhêd(r-d pa- l

que codemple: dar íietodologia oo progrann 
I

l . ,amâ dê cáda§lrarnenlo de cândid6tos a ser fàoilla acDlhedoaa: Il _ cÍt-lénos @ s€leçlo dos ctrúdalos; l - câpacitâÉo dos caodidatos: lV _acoaÍlpânharcnto_

AÍt. lí. O píográma deve sêgur os paÍárEtros de funcjonaEEnto do ser-v,ço de- hmflia acolhedora dEpostos na ResotuÊo Conpnt" OT OS-ãoCNAS/Conada - Oientaçôes Técr cas: SeruÇo oe Acolhrrnento para Cri-ançis e Adol€saenfes.

DAS DtspostÇoEs FINÂts E TRANSTTóRAS
AÊ íZ Esta resoluÉo entra em vigor nô data de sua pubticaÉo
Santo Antônio de Leverger - MT, 1S de Selembro de 2022

A PreíertuÍs Municipalde SaÍlto Arnônio do Leste _ MT por inteÍmédio êseu Íepresenlanle lega,, sr. JosE ARIMATE|Â vtEtRÀ Al_vES_ ;;tMurücipel, CONVOCÀ o (a) c.rútdato (a) .etaooírãdo (a) no anero I deste, Editêl, aprolIado (a) no processo Setetivo Simpf,n*o. 
"" 

OOilzuf , ,""i1zado efi 19tUnO21, tendo o resutado sido hoÍÍrotog"do 
", i,-À;àri

!.4: :ompalecÉrem nesra cOoRDEr{ADoRra oe necuasàJxixi_. OS desla p.eÍeitura. no prazo de íô Oa (qu€t o) dias útob nos hoÍáno6de exp€dienle (07:mh t1:O0h e 13.00h às rz:OOnl, muniaor ãtoif ii doü.fnentos conslántes no mesrm ilêm do Edital e retacjonado no Anexoll desle edilal. para toÍnáreh posse em selrs respêdiws cáÍgos.
Será.consideíãdo desslenle e, portanto, etiminado do píoaesso selelivoI siÍpiifcado, o (s) caodidato (s) clnro"",aréádaraesreberecir";*;iJ;,1'1"1i:T"ffffi,J:?
PreEitura Municipâl de santo Antônio do
póximo (s) cand;aro (si,Ã;ã.';ffit:;[:#f :i.H ::classifcaçáo_

RUB2í de Setêrüro de 2OZZ . Jornat Oficàt Elebóoilo dos Munícjpios do Êstado de Maio Grosso . A_t{O XV I N" 4.072

F.tii^'

Regtstrada na Secretana de AdíÍnnislraÇáo e planeraíiErío e ârbli:ada: pclÍ afixaÉo em tocâl ae cctunre, confsr
LUrs caRlos REZE.TDE 

re na leg.laç.o em v.oí'

, sEcRErÁRo DE aDrtlatsrRÂçÃo E pLAraEJArExro

'"'..^##lt'.",3âi,?iHff $11?'18200 
LEsrE

EorrAL DE coNvocÂÇÃo
|Í 01í20n

Maiores infurmaçóes @deráo ser ótidâs it ÍÍo à CooÍdenadoria de RecuÍ-sos Humanos c,esta paeÍeiturâ em horário de expêdlenls.
i Gabinetê do preÍeifo Municipal de Sanlo Antônio .to Leste, aos 20 dias ctonÉs óe setembro de 2022

JOSE ARt AÍE A VIÉIF.A ALVÉS p/eíêÍo nunici4l
ANEXO I

L.omar Auguato da Sitvâ Ntr.n ía
Proalóânt do Conrôlho unicrFl d6 |
tt acotttê Ji&ttos óa CriÊnfá s do Ado_ ,

c Írca

paererruú llut{tctPAt DE SANTO ÁIITÔfilo DO LESTE

PREFEIruRA HUI{ICIPAL OE SAi
-".o* *. r[t1âjltor{D m LEsrE

PORTAR|A ta.. 3602022.

ÍrE: 2í DE SETEtrgRO OE 2022.

Norr^ElA, o SERV|DoR púBLtco EFETtvo PARA REspoNDER pELo
cARGo cE sEcREÍÁRD ruàrcrpal oE E"o"o"^ . ,,*nüÀ-ÉDA oUTRAS PRovlDÊNCIAS

JOSE ARIIATEIÁ MEIRA

ANEXO II

oo EDrrÂL oE cot{vocAÇÀO Í{. ot5J2o22.

,_ ALVES, Prelêito Muocipal de Santo Anton
- Paíâ lomaa posse, o candtdalo derêrá apresentar doclmentaÉo (orj-

Crrosso, no uso de suas atribuiçóe§ t€gEis

io do Leste, Estado de Mato ' ginal oo fotoópia aúenticada) que @mprove:

RESOLVEi
a) Cqnpíovanle de Escolarirad€r'pÍá Requisitos exigidos para o cârgo,

A.ügo t' - NOMEAR o serviCor púb,ico eíetivo Sf WEVERTOiI ÂÀCEL.

apresentado em via o{úin8t e blocopia ou côpie auteriicâda em cartório,
b) Corprovâríe de Residência;IO PERETRÁ DE SOUSÁ, pâía res

trl{Át{çAs desta p.eêituíâ Municipat.

pondeí peto CaEo de SECREfÁR|O c) FotoópÍa legivel da Certdão de NasciírEíilo or./ CasaírEÍflo
d) Fotocópia da Certidào de NascjrÍEíto dos flhos menores de 1g anos e

IUI{ICIPAL DE ECOIIOUIA E

Aríga?-Oebrminaía Secretaria Muô,cjpat dê AdrÍuítistraÉo que toúne Carteita de vacina dos fthos aÉ 05 anos de idade (sê hou\êr);as proúdências rEc€ssánas para a exeqJÉo abs ta ponaria
Àtlgo3o- Esta Portana entíe em ügor na detá de sua Êlblft:açáo, revo-

o) CPF dos filhos câso horr,êr,
gerúo as dasposiçôes em conlráno. 0 Fotoópia do Títúto de eteitor e Certidáo ql€ comprovê não br soÍÍidopuniÉo potitica - certidâo orEinat emilida pelajustrÉ eleíoretj

! 9) Fotocopi€ do CeÉÍficâdo dê Reservista, paia os candidatos do sexomasarlií1o:

' h) Fotoópía do RG e CpF do ceodijato ê do côniuge (sê cásâdo);' 0 f-otocópia da Cârteira de Trabalho e coÍnpror'ante de inscriÉo m pls/, PÂSEP;

j) Fotocópia legtvetda CNH se ÍoÍ o c€so,

: l) Comprovânte de exaíE de saúde ÍÍsí
c€ssáíio ao deseínpênh" r"" r"*" ,r#"ni§"fJlffffi#,f, *-

REGISTRÂ§E

PUBLICA§E

CUXPRA§E.

GÁBII{ETE DO PREFEITO

Ef,: 2í SETEIBRO OE 2022.

JOSE ARf,ÁTEtA VIEIRA ALVES

PREFEITO TUXICIPAL

0'l TIAGO \88 OA stL

diadomunicipal org/ÍÍüamm . w1^rr.arrn.oíg br 489
Âssrfiado DigrtahEnte

i-



W
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rue "A". 367 - Jd Santa lnês

04.217 .36210001-90 ExeÍcrcio

Emissáo

2423

22r02t2023

P,M,S.A.L
Ft_s ti'
RUB

cRc-MT 007

Ao
Exmo(a), Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de

u;ponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo

existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba

orçamentária abaixo destacada :

Page 1

:489
:02 PODER EXECUTIVO
:06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

: 13.392.5007.2 108.0000 3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA ]URÍDICA

Código da Ficha
Órgão

Unidade
Dotação

Saldo OrÇamentário : R$ 150.000,00
CENTO E CINQUENTA MIL REAIS

Atenciosamente,

C

CPF: 378.!66 461.20



PM.S.A.T
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GovERNO MUNICIPAIRUB

a SANTÜ ANTÜNÜIÜ TTÜ LE§TE
Continuidade do progresso, de rnãos dadas corn o powo!

Gestão 2 O2112 O 24

NILSON
Secretári de Educação e Cultura

Po;rraria 07 612022 de 02 de fevereiro de 2022

t--

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O 1 5/2023

DA: SECRETARIA MT]NICIPAL DE EDUCÀÇAO E CULTURA
AO: D{MO. SR JOSE ÁRIMATEIA WEIRA ALVES. PREFEITO MUNICIPAL

vpxceLpNtÍssnr,ro sR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelênci4 paÍa que o Departamento Responsível pÍomova o

procedimento administrativo de Inexigibilidade de Licitação para a Contrâtação de empre§â para

iealização de Show Naeional, visando atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação e

Cultura, em busca de atraçáio aÉística para o evento da F esta do Milho - FEMISAL que ocorrerá

no dia 2910412023, conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste -lN.{T,22 de fevereiro de 2023.
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TERMO DE REFERENCIA

1 - OBJETO:

1.1 Contratação de empresa para realização de Show Nacional, visando atender a demanda da
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, em busca de atÍação aÍística para o evento da Festa do
Milho - FEMISAL que ocorrerá no dia 29/0412023.

2 _ JUSTIFICATIVA

2.1 A contratação justifica-se com base necessidade da realização do evento da Festa do Milho -
FEMISAL, que é uma festa tradicional no Municipio, proporcionando alegria" união da coletividade
e Cultura a população Santo Antoniense.

2.2. Art. 71. II da Lei 11.133/2021. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de:

)l conlrataçõo de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo,
desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;

3 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

ITE}{ CÓD. TCE PRODT-TO ( :t.ID OTD

0l 3-rJ.l60-6

I.INID I

ApRESENTAÇÀo ARTlsrlcA Do TIpo coNTRATAÇÃo DE sHow ARTISTICo
NACIONAL COM O CA}ITOR PEDRO SOBERANO,

0l

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

a) Executar os serviços do objeto deste instrumento, especialmente os previstos nas especificações
técnicas;

b) Encamiúar a Nota Fiscal dos serviços para posterior encaminhamento à Secretaria Municipal da
PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a
seguridade social (cND), o FGTS (cRF) e quitação de tributos e contribuições municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obriga a
atender prontam ente;

e) Não tralsferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da PREFEITURA;

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

g) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total gaÍantia quanto à qualidade dos produtos
e serviços fomecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente à suas expensas de
qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutiliável, portanto, fora das

I
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h) Atender prontâmente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da pre

licitação;

nte

i) Responsabilizar-se pelos custos de realização dos serviços.
j) Arcãr com os custos de transporte aéreo, terrestre, translado até o evento, hotel e alimentação.

5. OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PRIFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto

adjudicado dentro das especifi cações;

b) Efetur os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedor4 a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do

fomecimento, fixando prazo para sua coneção;

e) Acompaúar o serviço, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão

do re*iço; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações

deste Edital.
f) Sera de inteira responsabilidade do confatante a instalação de estÍutura para realizaçáo do show:

palco, som, iluminação e gerador. bem como a reserva de manutenção do camarim e ECAD.

6. LOCAL E PRAZO.

6.1. O show deverá ser realizado neste município no dia 29 de abril de 2023'

6.2. O shou,der,erá ter uma duração mínima de 01h4Omin (uma hora e quaÍenta minutos), visando

enlretenimento ao público. deveiá ser apresentado os maiores sucessos do cantor consagrado ao

show nacional. dentro do estilo musical a que ele pertence'

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

7.1 - As despesas com as aquisições ora requeridas, correrão à conta do Exercicio vigente ao ano

corrente da irestação do serviço. e por fonies de recursos próprios, conforme abaixo, devendo o

restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente consignados para esse fim.

Dotação:

8. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

9.1. O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administração para este flm,

o, ," áirdu julgar necessário à administração se resguarda no direito de contratar empresa e ou

técnico especiali zado para que este de um parecer de conformidade ou um laudo atestando que este

atende as exigências.

a

SecretaÍia Municipal de Educação e Cultura06Unidade
Realização da Festa do Milho13.392.5007.2108Funcional programática

489Ficha
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3.3.90.39Despesa/fonte
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9. PAGAMENTO:

9.1. A AdminisÍração realizará o pagamento da seguinte forma: 50% (cinquenta por cento) na

assinatura do contrato, e os demais 50% (cinquenta por cento) até 48 (quarenta e oito horas) antes

do evento.

9.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações.

9.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança
em banco. bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de
"factoring";

9.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de

responsabilidade do Contratado.

9.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Ceíidão Negativa de Débitos para com o
Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o
Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior do Trabalho - TST

IO. CONDIÇOES GERAIS:

10. I . A proponente deverá aceitar todos os termos deste termo de referência.

Santo Antônio do Leste. MT 20 de fevereiro de 2023

NILSO A SA DA SILVA
Secreta o de Educação e Cultura

Portana 076/2022 de 02 de fevereiro de 2022
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JUSTIFIC ATIVA PARA CONTRATAÇAO DIRETA

r.o - DA FTTNDAMENTaçÃo lrcal
Art.74 ila Lei 14.133 de 0l de abril de 2021

II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;

2.0 - DO OBJETO

2.1. Contratação de empresa para realização de Show Nacional, visando atender a demanda da

Secretaria Municipal de Educação e Cultur4 em busca de atração artística para o evento da Festa do

Milho - FEMISAL que ocorrerá no dia2910412023.

3.0 - DA JUSTIFICATIVA

3.1 - A contratação justifica-se com base necessidade da realização do evento da Festa do Milho -
FEMISAL, que é uma festa tradicional no Município, proporcionando alegria, união da coletividade

e Culrura a população Santoantoniense.

Santo Antônio do Leste - MT. 22 de feverei de 2023.

NILSO ILVA
Sec io de Educação e Cultura

Portaria 07612022 de 02 de fevereiro de 2022


